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ATOS DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 783 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022
                                                  
EMENTA: `` INSTITUI NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE SE-
ROPÉDICA, O PROGRAMA “ALUNO NOTA 10” E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ´´

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do município de Seropé-
dica, o programa “Aluno Nota 10”, que premia os melhores 
alunos da rede pública municipal ao final de cada ano letivo, 
criando o prémio de “Incentivo ao bom aluno”.
Art. 2º - O Programa “Aluno Nota Dez” consiste no reco-
nhecimento e consequente premiação de até 02 (dois) alu-
nos por escola da rede pública de ensino fundamental do 
município.
Art. 3º - A escolha dos candidatos à premiação de que trata 
o art. 2º desta Lei, iniciará nas escolas municipais, quando 
caberá à equipe gestora da respectiva unidade, a identifi-
cação do aluno que mais se destacar perante os colegas, 
através da sua frequência às aulas e da maior pontuação 
em sua média, alcançada através das avaliações realizadas 
pela Escola.
Art. 4º - Em caso de empate, o critério de desempate a ser 
utilizado deverá ser o de menor número de faltas.
Parágrafo único - Persistindo o empate, a escolha do aluno 
a ser indicado deverá ser por sorteio.
Art. 5°- Os alunos escolhidos nos termos desta Lei serão 
homenageados em Ato Solene na Câmara Municipal de Ve-
readores ou outro estabelecimento previamente anunciado, 
promovido pela Secretaria Municipal de Educação, no en-
cerramento do Ano Letivo Municipal.
Parágrafo único - A homenagem será feita através de en-
trega de Diplomas aos alunos indicados, devendo ser di-
vulgado, antecipadamente, o dia e o horário da solenidade.
Art. 6º- A elaboração e execução do Programa “Aluno Nota 
10” serão desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Edu-
cação, cabendo ao Poder Executivo regulamentar a presen-
te Lei no prazo de 90 (noventa) dias.      
  Art. 7º- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 Art. 8º- As despesas decorrentes desta lei correrão por do-
tação orçamentaria própria. 

Autor: Vereador Marcos Lomeu 

  Seropédica-RJ, 23 de novembro de 2022.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 784 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022
                                                  
“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, O DIA MUNICIPAL DA MARCHA PARA 
JESUS QUE SE REALIZARÁ ANUALMENTE NO ULTIMO 
SABADO DO MÊS DE JUNHO”

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de 
Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu san-
ciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Marcha para Jesus 
que se realizará anualmente no último sábado do mês de 
junho.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AUTORA: VEREADORA ROSE ALVES 

Seropédica-RJ, 23 de novembro de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ERRATA

PORTARIA Nº 0959/2022 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

Onde lê-se: Seropédica, 08 de novembro de 2021;

Ler-se à: Seropédica, 08 de novembro de 2022;

Seropédica, 23 de novembro de 2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA

PORTARIA Nº 0960/2022 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022

Onde lê-se: Seropédica, 08 de novembro de 2021;

Ler-se à: Seropédica, 08 de novembro de 2022;

Seropédica, 23 de novembro de 2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0992/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições e, considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento 
dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUM-
PRIMENTO DO CONTRATO REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO 2870/2021.

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a 
“Comissão de Fiscalização” de cumprimento aos termos do 
Contrato Nº  063/2022, onde o objeto é o FORNECIMENTO 
DE LINK DEDICADO DE INTERNET, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E 
SERVIÇOS PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES 
E A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA  que entre si fazem o 
MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA e a empresa ADAPT LINK 
SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA.

•	 Aureliano Aguiar Consoli – Diretor de Tecnologia e 
Informática - Matrícula 17.652;
•	 Juliana Soares da Silva – Coordenadora de Com-
pras – Matrícula 17.636;
•	 Israel Lima dos Santos – Responsável de Expe-
diente Escolar - Matrícula: 17.676.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir de 26 de agosto 
de 2022 e ficam revogadas as disposições em contrário.

Seropédica, 23 de novembro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

OMITIDO DO BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SE-
ROPÉDICA Nº1084, DE 29/08/2022.
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 071CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SR	
PROCESSO Nº: 17.114/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
REALIZAÇÃO: 07/12/2022 

HORA: 10:00 hs.

MENOR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE-
CORAÇÃO NATALINA.

 RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida 
licitação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefei-
tura Municipal de Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio 
da Comissão Permanente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fa-
zenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto 
aos sábados, domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de 
formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, os interessados deverão en-
tregar 02 (duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 23 de novembro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº: 011CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO – SR 
PROCESSO Nº: 12.256/2022 – apensos 11.044/2022 – 8.688/2022 – 10.581/2022 
– 12.073/2022 – 7.203/2022 – 8.063/2022 – 9.720/2022 – 2.935/2021 – 10.556/2022 – 
15.265/2022.
REQUISITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E MATERIAL, E DE-
MAIS SECRETARIAS. 
REALIZAÇÃO: 07/12/2022 
HORA: 14:00 hs.

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE VE-
ÍCULOS AUTOMORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRE-
TARIAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO EDITAL.
 
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida lici-
tação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Seropédica e no endereço eletrônico comprasbr.com.br 

Seropédica – RJ 23 de novembro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

E DIREITOS HUMANOS

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE TOMADA DE CONTAS


